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Direcionamento dos recursos para conta vinculada ao Fundo de Saúde – Art. 13 do Decreto Nº 7.827/2012. 

 

 

 

 

             

 

Seus dados entram 
automaticamente no 

Módulo de Monitoramento 
das Transferências 

Constitucionais 
Condicionadas e Suspensas 

do SIOPS. 

Início 

Parcela do 
montante que 
deixou de ser 

aplicado (até 12% 
ou 15% do recurso 

transferido). 

 

Aplicou o 
montante que 
deixou de ser 

aplicado em ASPS 
no exercício 

anterior? 

Sim Fim do Condicionamento 

Não 
Suspensão das Transferências 

Constitucionais 

Ente não aplicou 
o mínimo em 

Saúde 

SIOPS 
Apuração do 

montante que 
deixou de ser 

aplicado 

Informação 
repassada ao 

Banco do Brasil 

BB 

Banco do Brasil 
Processa a 
informação 

Realiza as 
Transferências 
Constitucionais 

do decêndio Fundo de 
Saúde (Conta 

criada pelo BB) 

Tesouro do 
Ente 

ENTE 

O recurso 
deverá ser 

aplicado em 
ASPS no 
exercício 

financeiro 

O SIOPS monitora 
a aplicação do 

montante 

Informar nos 
programas 

bimestrais do 
SIOPS a 

aplicação do 
montante  

O ente poderá realizar depósito 
referente ao valor do montante que 

deixou de ser aplicado ou sofrer 
condicionamento por parte do 

Estado. Nestes casos, deverá declarar 
no SIOPS em funcionalidade 

específica. 

ATENÇÃO 


